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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes, exceto os valores
devidos à CONTRATADA pela prestação de serviços enquanto viger o contrato. 

6.2. A  rescisão  do  contrato  não  impede  a  aplicação  de  quaisquer  penalidades,  bem como a
apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1.  É eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Juiz de Fora para dirimir litígios que
decorrem  da  execução  deste  Termo  de  Rescisão  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação,  conforme  art.  55,  §2º  da  Lei  nº  8.666/93,  sendo  esse  foro  irrenunciável  pela
CONTRATANTE,  diante  do  que  dispõe o art.  109,  inciso  I,  da Constituição Federal,  excluído
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Rescisão foi lavrado em 01 (uma) via que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pela CONTRATANTE e por duas
testemunhas.
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